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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

DECISORIOTERMO:

RECURSO ADM IN ISTRATIVOFEITO:

REFERÊNCIAS:
PREGÃO ELETRôNICO N9,002.2022 -

SRP

RAZOES: HABTLTTAÇÃO

SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA

REGTSTRO DE PREçOS VISANDO

FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAçÃO

DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DOS

SERV|çOS DE LOCAçÃO DE VEíCULOS

TrPO ÔrrilAUS RODOVIÁR|O PARA

ATENDER AS DIVERSAS DEMANDAS DA

SECRETARIA DE GOVERNO DO

MUNrCíPrO DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE. (COM COTAS PARA

ME/EPP).

OBJETO:

202L1130002PROCESSO N:

AMrL EMPREEDIMENTOS E SERVIçOS

EIRELT EPP E J V VIEIRA SERVIçOS LTDARECORRENTE:

Vistos etc.

I- DAS PRELIMINARES

RECURSOS ADMINISTRATIVOS interpostos, por meio dos seus

representantes legais, pelas empresas AMIL EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS

EIRELI e J V VIEIRA SERVIçOS LTDA, devidamente qualificadas na peça inicial, em

face do resultado da licitação em epígrafe, com fundamento na Lei no. 8.666/93 (com

as alteraçöes da Lei no. A.bgg¡g+ e da Lei no. 9.648/98), nas Leis Complementares n'.

123l}6e no. 147t14, no Decreto Federal no 10.O24l'19 e Decreto Municipalno.2.154113

alterado pelo o Decreto no. 3.691/18.

a) TemPestividade:

Conforme ari. 109 da Lei no 8.666/1993 e item 12 do Edital, para recorrer

da decisäo de habilitação ou inabilitação no prczo de 5 (cinco) dias. As Recorrentes

apresentaram respectivos recursos no prazo concedido'

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Anrarante - Estado clo Ccará Rtta lvete Alcântara, nn 120 - CEP:62'670'000 - sixr

Gonçato do Amarante - CE Ëone/t'ax: (85) 3315-4 100 - CNP.I n" 07.533.656/0001-19 - CGIî 06.920.237-0 ll-mail:
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BSTADO DO CIT,ARA
PREFEII'URA MUNICIPAL DII SÃO GONÇALO DO AMATìAN'I'B

b) Legitimidade:

As empresas Recorrentes participaram apresentando propostas de preços
juntamente com documentação de habilitação. O provimento do recurso significa

reavaliação do relatório de homologação do produto ofertado como conclusão da

segunda etapa de habilitaçäo podendo sagrar-se vencedora do certame.

ll - DAS ALEGAÇoES DAS RECORRENTES

ll.1 - DAS ALEGAçOES DA RECORRENTE AMIL EMPREENDIMENTOS E

SERV|çOS EIRELI EPP

A Recorrente aduz acerca dos supostos indícios de inidoneidade do

balanço patrimonial apresentado pela empresa ABREU LOCAÇAO DE VEÍCULOS

EIREú¡. Outrossim, afirma que no ano de 2020, conforme dado do portal de

transparência a empresa aferiu receita de R$ 703.512,42 (sete centos e três mil,

quinhentos e doze reais e quarenta e dois centavos), em contrapartida, o balanço

patrimonial apurado conta o valor de R$ 563.144,27 (quinhentos e sessenta e três mil,

cento e quarenta e quatro reais e vinte sete centavos)'

Por fim, requer o recebimento do Recurso Administrativo em deslinde, para

que esta Comissão conheça o recurso e dê provimento, determinando a inabilitação

d" 
"rpr"ra 

ABREU LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ElREL|, da ora Recorrida.

¡.2- DA ALEGAçÃO DA REç9RRENTE J V VIEIRA SERVIçOS LTDA

A Recorrente J V VIEIRA SERVIÇOS LTDA alega que as empresas

C9NSTRULOCK SERVIç6S DE L9CAÇÃO E TRANSP9RTE E CoMÉRClo DE

MATER¡A¡S DE CONSTRUçÃO EIRELI e ABREU LOCAçnO or VEÍCULoS ElREL|,

licitantes habilitadas no referido certame, apresentaram documentos que não estão

em conformidade com a lei e com edital, de modo que enseja fato impeditivo para sua

aceitação.

Dessa forma, aduz que houve descumprimento ao subitem 6.4.2 do edital,

ao apresentarem as documentações pertinentes de qualquer forma, incorrendo, por

conseguinte, violação ao princípio da Vinculação ao lnstrumento Convocatório e ao

art..41, da Lei no 8.666/'1993.

É o relatório.

Gonçalo clo A¡rara¡rc - (ili ljonc/l,ax: (ti5) 3315-4 100 - CNI).1 n" 07.533 (r5(r/000 l-19 - CCìF 06 920 237-0 li-mail:

prcfcìturarnu¡icipal(lprnsga.coln.tl --Sito: http://\v\\'w.saoqonc¿ìlo(loanlal¿ìlltc.cc.gQ-y.þl
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

III . DA ANALISE DOS RECURSOS

III.1 - DA ANÁLISE DO RECURSO DA AMIL EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS
EIRELI EPP

Sem preliminares a exam¡nar, avanço no mérito

Em primeiro lugar, passa-se à análise dos julgamentos do recurso da

empresa Recorrente.

Cumpre aclarar que todas as decisões tomadas no contexto do processo

licitatório em deslinde encontram-se em consonância com os princípios e legislação

norteadores do certame, senão veja-se a disposição do art. 30, da Lei no 8.666/1993:

Art. 3o A licitaçäo destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleçäo da proposta mais vantajosa para

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculaçäo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes säo correlatos. (grifo nosso)

lnicialmente, ressalta-se que o edital em comento, em seu subitem 6'4'2

determina, como requ¡sito de comprovação de qualificação econômico-financeira o

seguinte:

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estaclo do ceará Rua lvete Alcârrtara, no 120 - cEP 62'670-000 - São 
)

GonçalodoAmarante-CEËone/Fax:(85)3315-4100-CNPJ n'07.533.65610001-19-CGF06'920'237-0}-mail S-
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Sabe-se que a fase de habilitação, conjunto de atos orientados a apurar a

inidoneidade e a capacitação do licitante contratar com a Administração Pública,

possui requisitos de qualificaçâo, dentre eles a qualificação econômico-financeira que

se refere a comprovação documental da titularidade dos recursos financeiros e da

situaçäo econômica adequados à satisfatória execução do objeto contratado, nos

termos do art. 31, da Lei no 8.666/1993, /n verbis:

Art. 31, A documentaçäo relativa à qualificação econÖmico-financeira

limitar-se-á a:

l- batanço patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercíció sociat, já exigíveis e apresentados na forma da lei' que

comprovem a boã situãção financeira da empresa, vedada a sua

subit¡tu¡ção por batancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atuatizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Anrarante - Estaclo do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP 62'670-000 - São

GonçalodoAnrarante-CEËone/l¡ax: (85) 3315-4 100-CNP.I n'07.533.(t5610001-19-CGF06'920'237-0B¡¡ail:
prefèituranrunicipal@pn,rga.ôom.bt - Site: httl)://www.saoeoncalodoamal'ante'ce.qov.br/

6.4.1. CerticãÕ id: .rgðtì..,ð de ÉafÉ:ncia,/rectr¡:eraçäo ju(liciôl €xpÉcllcia pelo distrilluioor oa secje cla

t)eseoð ir¡ridicð.

í:l íì'I',Lii ¿] D C) t) ÐÁ-ft-*i'
I)j:itìjr'.¡l:,i 1.ìit-;:.. ,;iiriíIC"jì_,>r1r-- J)La :-,i'r.) (}r*¡ìç,i:áLC) i-)() Âìrl-ô^-,S,+}:iÍ {lì . ...

..;;:":;;;",,,*.^" u'ou-o,.,,ore.o"^.,,.,,,"..;or,.",:;.;;;^rio'.0,,,,'.exercíciosociar,
já exigíveis e ðpre5etltadôs n¡ fcrnra cla Ie:, qve ccrnÞrovem a boa situaçåo firìônc€¡rô cla enrprela -
veclaJa ð s\rð 5Lcrtitutçåo t)cr balðncetÈs ou balèôço5 provitórios - deviclatrrente assinado: por

cont¿oilista regrrrracio nc Const:lho Reglonal cÊ Corltðbil¡d¿ìde (CRC), bti[r, corTìo por socio, Berenie

ou diretÕr, pcclenCo ser aluair;¿cos por ind¡ce¡ cfic¡¿'s cìu¿nclo encerraclcl há mais de O3 {três} meses

cl¿ data cla apreser,taçãc ca ¡:ro¡:csta de ¡:reçcr, aComÞatrhacO dos ternrOs de ah¿rtura e

encerr¿meñto cJc¡ livrc cjrário. <jevidanrellte regì5:rôclol na jUnta cornerci¿¡l competetlte As etrp/È5ð5

opt¿rltet ¡lelo:.lrt:Érrrê 5itììÞiil5 ie Tributação, f,rì¡1fcrrì1e dÈ<liJl¿tci'¡ nc CREoENCIAN4E¡iïo' iic'lräc
isenias oa a¡:resc-nta,;âo oc quÈ 5e refere elte ¡tûm conforme C art. ?5, C/C do art. 26, å ?: È arl' 27

da Le¡ N'. 123/OÞ. nleÕriJrìte ð àÞrËlerltôção:
a) Oeclaraçiio Anr¡al cto Sr¡rrclel òiocronal - Dr\i ou Deciaraçäo cie Inforrrações Sccioeconômicas e

F¡scðie - OEFIS.

6.4.3. Capitðt so(ial ou t)ôtrinrôr,io liquido nrínirrrc igual orr !uÞenor a 1O9é (clez Þor cento). clo valor

corre¡potrC*nte t:'l¿tivðlnetlte arrematirdo fJe¡o lic'tar1te, podenoo a conrprovaçäo ser ferta otravés

do galanço p¿trnrorrial cio últinio Éxercí<io encerrado confcr¡na exi¡¡êttcio do ¡tem 6.!¡.2. ðlínea inc¡5o

6.4. RELATIVA QUALI ICO.FINANCEIfIAECON

\J
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTB

ll - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial,

expedida no domicílio da pessoa física;

lll - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput"
e S ledo art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor
estimado do objeto da contratação. [...]

Nesta toada, o inciso I do artigo supramencionado prevê balanço

patrimonial exigível na forma da lei, compreendendo o balanço patrimonial do último

exercício social assinado por contador e representante legal da empresa,

devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do

Livro Diário, este registrado na Junta Comercial'

No caso em deslinde, a empresa Recorrente aponta supostos indícios de

inidoneidade no balanço patrimonial apresentado pela empresa Recorrida, todavia,

essa alegativa näo merece apreciação.

Salienta-se que o recurso em deslinde configura-se como vazio ante a

ausência de apontamento claro e objetivos de prática de omissäo de ganhos na

receita, de modo que a única prova -frisa-se, insuficiente e ilegível-trazida em sede

de recurso é o print tirado de fonte näo informada, senäo veja-se:

[oi vislo crlrrforrïc irnagr:nr a iraixo, qt]c r'ìo ano clil 2021) <;clrlfr¡l tne claclos clo portal clt:

trarrs¡tarônci¡ a n'tcsfil¿t ar-lfcriU unta receli[a <lc R$ 703'5t2,42 (seteccntos C trôs mil

quinhentos e doze reais e quarellt¿ì c clois ct:ntavos), cottl'ornrc imagenr abaixo:

lltr ¡r (¡r rj:,it¡ -1r 'r
itf/arli ì il'-/l i'ìÌ

I I rl.rl I

lmagem referente ao trecho do Recurso Administrativo da empresa Amil'

pr.efeitura Municipal de sin Gonçalo clo Am¿rr¿rnrc - Estado clo cear'á Rua lvete Aloôntara, n' 120 - cEP:62'670-000 - são

GonçalodoAmara.re-CEËone/Fax:(85)3315-4100-CNP.ln"07.533.656/0001-19-CGF06.920.237-0E-rnail: A I
prelèiturantunicipal@pmsga.conr.br - 5itc: http://www.s¿rosoncalodoalnat'¿lnte.ce.eov.br/ V



P,,tÌ

ñ.
[". ] ,h

04

lJ¡

^c\

orvÕNJ"

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Além da ausência de informaçöes que comprovem suas razões acerca da

omissão de ganhos na Receita, pôde-se constatar, em breve consulta ao portal da

Junta Comercial do Estado do Ceará (protocolo 21055804-1), que o balanço

patrimonial do ano de 2020 da empresa ABREU LOCAçÖES DE VEÍCULOS EIRELI

foi devidamente aprovado.

Diante do cenário supra, é evidente que a Recorrente lraz a discussäo

meras presunçöes e indícios, organizadas à sua conveniência, não comprovando a

suposta inidoneidade da Recorrida. Dessa forma, tendo em vista que as declaraçöes

assinadas por ente público, com competência para tal, são dotadas de fé pública e

relevante valor probatório1, é inconteste que há cumprimento dos subitens editalícios

e dispositivos legais.

It.2-DA ANÁL|SE DO RECURSO DA J V VTETRA LOCAçÃO DE VEíCULOS LTDA

Sem preliminares a examinar, avanço no mérito

Em primeiro lugar, passa-se à análise dos julgamentos do recurso da

empresa Recorrente.

Cumpre aclarar que todas as decisões tomadas no contexto do processo

licitatório em deslinde encontram-se em consonância com os princípios e legislação
norteadores do certame, senão veja-se a disposiçäo do art. 30, da Lei no 8,666/1993:

Art. 30 A licitaçäo destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleçäo da proposta mais vantajosa para

a administraçäo e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos. (grifo nosso)

lnicialmente, ressalta-se que o edital em comento, em seu subitem 6.4'2

determina, como requisito de comprovação de qualificação econômico-financeira o

seguinte:

1Acórdão 266412014 - TCU-Plenário. (Relator: Ministro Augusto Sherman. Boletim de

J urisprudên cia 5Bl 20 1 4).

prefeitura Municipal cle São Gonçalo clo Anralante - Estado clo Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEI': 62.670-000 - São

GonçalodoAmarante -CEFone/Fax:(S5)3315-4100-CNPJ t't'07.533.656/0001-19-CGF06'920237'0B-mail: I
prclbitur.anrunici¡tal@pnrsga.conr.br'- $itc: http://www.saoqoncalodoamarante.ce'gov.br/ þ/
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Sabe-se que a fase de habilitação, conjunto de atos orientados a apurar a

inidoneidade e a capacitação do licitante contratar com a Administração Pública,

possui requisitos de qualificaçäo, dentre eles a qualificação econômico-financeira que

se refere a comprovação documental da titularidade dos recursos financeiros e da

situaçäo econômica adequados à satisfatória execução do objeto contratado, nos

termos do art. 31, da Lei no 8.666/1993, /n verbis:

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira
limitar-se-á a:

l- balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por batancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

'"?tïääåîïrlåî,T: 3;'ì:;[,i:lî,ïïii,;.?ì'å3"-'å."ïi1 Þlîili:âf'#lïi r:'á i;iËi; ,v'f|,Tïh, "" \ I
prefeituranrunicipal@pmsga.com.br-Site: http://www.saoqoncalodoamal'ante.ce.gov.br/ qr'

6.4.1, CèrtiCão ce negatir,,a de falência/r'ecu¡reração jucl¡c¡ðl expeclida pelo distribuicior oa sede cla

pesloa jrrrÍdica.

:ilú .ìÍLjiJIC:l,il:\I. !).D :i:ir,o lÌicrlrÍi;l¿X,Ü ]f{-¿ {it'j-j:l{.i:iYl:ì:lirì

6.4.2. BiJlanço Pat'ir:'lonr¿le Demon5tração (lo Resultac,o cjo Exercício (DREI dc últirno exercício sociol,
já exigírrers e ¿pr€sentados na forma cla lei, que corì1provÉm a boa situação flnanceira da enrpresa -
veclacla a suð suorîìtrJiçåo por balancetes ou balanço5 proviiórios - cleviclarrente alsrnados ¡:or
côntðbilista registrðdo no Corr:ellro ReBio¡ì¿l dc Contabiliclade (CRC). benr como por sóc¡o,8ÈrentÊ
ou diretor, pccierrdo ser atsðli¿ðdos por ínclices oíici,:is quando encerraclcs lró mais de O3 (trê¡) rneses

cla data cla apresentação ia ÞroÞostà cJe prÈçot, acotnpalrlrao'o dos tÉrrno5 de abertura e

encerratTlento <jo ljvrc cjr¿iric, clevjdarneñtÈ regiitr¿rcio! rìð jurltà c,tnlÉrcialconìllelente. As èlnpreSðf

optðrìtei f;elo SrriËma Sirrpl¿5 cÝÈ Tril)utðçåo, conforme declaracla nc CREDEIJCIAVIE¡JÌO, í¡carôo
isen..ai da apresrntaçåo oc que se refere ert¿ iter¡ coniorme c àú. 25, C/C tJo art. 26. E ?e e art. 27

då Lei N'. I23/06, nìedi.1rìte ä aÞreseûtação
a) Oeclaraçåío Ant¡al clo SiñìoleJ Nacional - OAS ou Declaração cle lnforrnações Socioeconôrnicas e

Fiicalr -- DEFIS-

6.4.3. Capitôl socràl oU l)atri|tcrrìro iiqt¡icio mírrrnro igual orr 5upÈr,or ô 109é (cleil por cento), do'¿alcr
corresporrdÉntÈi ùft:ti',,ðnìùntr? arrenrataclo pÉlo lic'tiJntt, pc'denoo a cornproveçäo 5er fÈit¿¡ atra'¿és

clo Baianço Pàtr¡¡orìiðl co tiitil¡o i¡,xercícic encerracJo confornl¿ ùx,gÉn(i.l c{o itÈrn 6.i.2, ð;ínea rrìcr30

ÊcoN ICO.FINANCEIIIA6.4. RELATIVA CIUATI F

ta a.t'¡".iIlC' trrJ ç:;1r:.,1;t
Fr.ilir-r'iii ' j'Li
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL NN SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ll - certidäo negativa de falência ou concordata expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuçäo patrimonial,
expedida no domicílio da pessoa física;

lll - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput"
e S lsdo art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor
estimado do objeto da contratação. [...]

Nesta toada, o inciso I do artigo supramencionado prevê balanço

patrimonial exigível na forma da lei, compreendendo o balanço patrimonial do último

exercício social assinado por contador e representante legal da empresa,

devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do

Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.

No caso em deslinde, a empresa Recorrente aponta supostos indícios de

inidoneidade no balanço patrimonial apresentado pelas empresas Recorridas,

todavia, essa alegativa näo merece apreciação.

O recurso em deslinde configura-se como vazio ante a ausência de

apontamento claro e objetivo sobre o suposto ato de omissão de ganhos na Receita

da Recorrida ABREU LOCAçÃO DE VEICULOS ElREL|. No que tange as motivações

que ensejariam a inabilitação da Recorrida CONSTRULOCK SERVIçOS DE

LOcAçÃó E TRANSPORTE E CoMÉRClo DE MATERIAIS DE coNSTRUçÃo
ElRELl, näo há nenhuma prova consistente que demonstre descumprimento das

disposições do certame e normativas.

Diante do cenário supra, é evidente que a Recorrente traz a discussão

meras presunções e indícios, também organizadas à sua conveniência, näo

comprovando a suposta inidoneidade das Recorridas, Dessa forma, tendo em vista

que as declarações assinadas por ente público, com competência para tal, são

dotadas de fé pública e relevante valor probatório2, é inconteste que há cumprimento

dos subitens editalícios e dispositivos legais.

III.3 . CONCLUSÃO ONS ANÁL¡SES

2 Acórdão 2664t2014 - TCU-Plenário. (Relator: Ministro Augusto Sherman. Boletim de

J u risprudên cia 58120 1 4).

prefeitura Municipal cle São Gonçalo do A¡¡a¡'ante - Estado clo Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62'670-000 - São
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Frisa-se que os procedimentos licitatórios devem atender aos princípios da

legalidade, e dentre outros, como condição fundamental para garantir a supremacia

do interesse público e a observância das normas regentes dos certames públicos.

Cita-se o que o legislador constituinte inscreveu, no ad. 37 da Carta Magna, os

princípios da Administração Pública, þsts /tÏfens:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da Uniäo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência [...].

À luz desses princípios, determina-se à Administraçäo que somente faça

aquilo que tiver previsäo legal, à luz da legalidade que rege a atuação administrativa.

Sobre o tema, ensina HEt-v Loprs MelREtlrs3:

Na Administraçäo Pública não há liberdade nem vontade pessoa.

Enquanto na administraçäo particular é lícito fazer tudo que a lei näo

proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei
autoriza. (Grifou-se).

Com efeito, trata-se de uma aplicação específica do princípio da legalidade,

de modo que o descumprimento dos requisitos previstos no edital acarretarâ a

ilegalidade do certame. Nessa perspectiva, tem-se que a Administração deve agir

somente quando houver previsão legal para tanto. Sobre o tema, ensina Hrlv Lopes

MaRettesa:

ãoP e

Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não

proíbe, na lnts SO o

autoriza. (Grifou-se)

Trata-se, portanto, de uma qarantia ao indivíduo de que o Poder Público

não aqirá ao arrep¡o do arcabouco iurídico. ou seja, é uma verdadeira garantia aos

administrados que podem exigir a consonância dos atos administrativos com a lei, sob

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 30" Ed. Säo Paulo: Malheiros, 2000.
4 MEIRELLES, Helý Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 30a Ed. Säo Paulo: Malheiros, 2000.
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pena de sua invalidaçäo, evitando surpresas indesejáveis e garantindo segurança
jurídica aos atos e nas relaçÕes com o Poder Público.

De acordo com esse princípio, no âmbito do direito público, como o
presente caso, existe uma subordinação da açäo do administrador, em função do que

estabelece a lei, de forma que ele só pode agir nos moldes e limites firmados na

legislação.

Nesse contexto, cita-se, a título meramente exemplificativo, um Acórdão do

Tribunal de Contas da União que torna obrigatório o estabelecimento de parâmetros

objetivos para análise da comprovação técnica, nos seguintes termos:

Enunciado: Há necessidade de definição nos editais licitatórios de
disposições claras e parâmetros objetivos para julgamento das
propostas. (Acórdão 362212011 - Segunda Câmara. Relator: Ministro
Aroldo Cedraz. Data da sessäo: 3110512011)

Ademais, menciona-se a previsão normativa do art, 41, da Lei no

8.666/1993, /n verbis:

Art. 41. A Administração näo pode descumprir as normas e condiçöes
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Debruçando-se sobre o tema, a doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietros

afirma que "se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeifo âs

condições previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, em

especial o da igualdade entre os licitantes".

Não se pode olvidar que, de acordo com o princípio da vinculaçäo ao

instrumento convocatório, as regras fixadas no edital devem ser respeitadas de forma

estrita pela Administração Pública e pelas licitantes, uma vez que todas as exigências

e os requisitos necessários pa"a a participação no certame estarão definidos em seu

texto.

5 Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. Rio de Janeiro: Forense. 33a ed.2020.
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Nesse sentido, a Fernanda Marinela6 assevera acerca do princípio

supramencionado:

Como princípio especifico da licitação, tem-se a vinculaçäo ao
instrumento convocatório. O instrumento, em reqra, é o ed jtal que
deve definir tudo que é importante para o certame. não podendo
o Administrador exiqir nem mais nem menos do que está
previsto nele. Por essa razáo, é que a doutrina diz q ueoedital élei
interna da licitacão. ficando a ele estritamente vinculada
conforme orevisto no art. 41 da lei. (Grifou-se)

O instrumento convocatório se caracteriza por ser a norma interna do

processo licitatório, devendo ser obedecidos pelas partes envolvidas, ou seja, tanto

Administração como empresas participantes, em consonância com o princípio da

vinculação ao ¡nstrumento convocatório. Nota-se, portanto, que todos os preceitos que

regem o certame, bem como as condiçöes a serem atendidas para participação

devem constar no edital. É como ensina José dos Santos Carvalho FilhoT:

A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador
e dos administrados. Significa que as regras traçadas para o

procedimento devem ser fielmente observadas por todos. Se a regra
fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível
de correção na via administrativa ou judicial.

lsto posto, com vista ao princípio do Julgamento objetivo, disciplinado no

arL. 45 da Lei no 8.666/19938, o julgamento das propostas há de ser feito de acordo

com os critérios fixados no edital e nas disposições legais.

Ora, haja vista que todos os documentos pertinentes e exigidos no

procedimento licitatório foram apresentados, resta clarividente que a habilitação foi

legal. Nesta senda, a inabilitação das Recorridas, na forma como se pretende nos

recursos analisados, representaria uma violação expressa as disposições legais e,

6 MARINELA DE SOUSA SANTOS, Fernanda, Direito administrativo. Salvador Juspodivm. 2006.
7 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo.26" ed. São Paulo:

Atlas, 2013.I Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o

responsável peio convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios
previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgäos de controle.
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por conseguinte, aos princípios da Legalidade, do lnstrumento Convocatório e do

Julgamento Objetivo.

Por todo exposto, resta suficientemente posto que não prosperam os

argumentos das Recorrentes, razão por que mantenho a decisão pela habilitação das

empresas ABREU LOCAçÃO DE VEíCULOS EIRELI E CONSTRULOCK

SERV|çOS DE LOCAçÃO E TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

GoNSTRUçÃO ErRELr.

IV - DEC¡SAO

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes recursos das
empresas AMIL EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS EIRELI EPP E J V VIEIRA
LOCAçÃO DE VEíCULOS LTDA, mantendo a decisão quanto à habilitação das

"rpr".æ 
ticitantes ABREU LOCAçÃO DE VEíCULOS EIRELI e CONSTRULOCK

seirvlços gE LocAçÃo E TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

GoNSTRUçAO ElRELl.

São Gonçalo do Amarante/CE, 02 de Março de 2022

de a o

Pregoeiro o Município de São Gonçalo do Amarante/CE
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